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Supremo Tribunal Federal 

PORTARIAS DE 18 DE MAIO DE 1990 

O MINISTRO JOS! N!RI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DÕ 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 
NO 14.436/89, 

R E S O L V E alterar a Portaria de 12 de outubro de 1989, 
publicada no Diário da Justiça de 10 de outubro de 1989, que aposen 
tou DORA ALMEIDA XAVIER DE BRITO, Técnico Judiciário, ClasseEspeciaf: 
Referência NS-25, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, para consi 
derá-la aposentada nos termos do artigo 176, item II, da Lei 1.711~ 
de 28 de outubro de 1952, com a redação que lhe deu a Lei no 6.481, 
de 05 de dezembro de 0 197T, combinado com o artigo 40, item III,alínea 
a, da Constituição Federal e com o artigo 20 da Lei 6.732, de 04 de 
dezembro de 1979, observados o artigo 50 do Decreto-lei no 1.709, de 
31 de outubro de 1979, o artigo 30 do Decreto-lei - no 2.173, de 19 de 
outubro de 1984, o artigo 12 do Decreto-lei no 2.365, de 27 de outu 
bro de 1987, e o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 1989. -

MINISTRO JOSé NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DÕ 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 
NO l5.981/89, 

R E S O L V E alterar a Portaria de 13 de dezembro de 1989, 
publicada no Diário da Justiça de 15 de dezembro de 1989 que aposen 
tou_F~CISCO JOS! DE MELO, Atendente Judiciário, Classe Especial, Re 
f~rencia NM-35, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, para conside 
ra-lo aposentado nos termos do artigo 176, item II, da Lei no 1.711~ 
de 28 de outubro de 1952, com a redação que lhe deu a Lei no6.481, de 
05 de dezembro de 1977, combinado com o artigo 40 item III alínea 
a, da Constituição Federal e com o artigo 20 da L~i no 6.73Í, de 04 
de dezembro de 1979, observados o artigo Jo do Decreto-lei no 2.173, 
de 19 de novembro de 1984, o artigo 12 do Decreto-lei no 2.365, de 
27 de outubro de 1987 e o a rtigo 20 da Lei 7.753, de 14 de abr il de 
1989. 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

Q}S~·~~l!_!~q 

QUINQUAG!SIMA OITAVA AUDI!NCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secretá 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Por 
teiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram distriuídos os seguintes processos: 

Pet 422-1 - PR 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqte.: Luiz Carlos Alborghetti e outros (Adv.: Osmann de Oliveira 
Reqdo.: Câmara dos Deputados 

HC 68.112-3 - PE 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Pacte.: Wildes Leônidas de Sá. Impte.: Lucio Jatobá. Coator: Tribunal 
de -Justiça do Estado de Pernambuco 

Min. Aldir Passarinho 01 
Min. Sepúlveda Pertence 01 

T O T A L 02 

Brasília, 18 de maio de 1990. 

ALBER'l'O VERONgSE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

P~uta de Julgamentos 
PAUTA NO 20 - Elaborada nos termos do art. 83, do Regimento 

Interno,para julgamento, a partir da próxima sessão, contendo o se-
guinte processo: 

ADin 222-8· - RJ 
Rel .: Ministro Aldir Passarinho. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdos.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janei-
ro e Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 18 de maio de 1990 

HtRCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

SESSÃO ORDINÃRIA 

ATA DA 13~ (DtCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZAD~ EM 16 DE MAIO DE 1990 

. Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. Presen 
tes os Senhores Ministros Moreira Alves, A·ldir Passarinho, Sydney 
Sanches, Octavio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda 
Pertence e Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga. 

Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Abriu-se a sessão às treze horas -e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 263-5 - RO (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte: Governador do Esta 

do de Rondônia (Adv.: Aliete Alberto Matta Morhy). Reqda.: Assem= 
bléia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal __ indeferiu a 
cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 16.05:90. 

medida 
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ADin 269-4 - SC (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Celio Borja. Reqte.: Procurador-Geral da Rep~ 

-blica. Reqdos . : Governador e l\sscmbléi,, l.egis lati va do Estilclo elo 
l\crc. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu a medida cau 
telar e susp~deu, até o julgamento final da ação, a vigência do 
art. 35, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição do Estado do Acre, e o art . 90 , da Lei Complementar 
no 23, de 10 de julho de 1989, do mesmo Estado. Votou o Preside~ 
te. Plenário, 16.05.90. 

ADin 274-1 - PE (Medida Cautelar) 
. Rel.: Min. Octavio Gallotti. Heqte.: Procurador-<;"r.al da 
República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuc~ 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu a medida li-
minar e susp~ndeu, até o julgamento final da ação , no art . 58, da 
Constituição do Estado de Pernambuco, a expressão "vinte e cinco" 
e, ainda, o § 10 do mesmo art. 58. Votou o Presidente. Plenário , 
16.05.90. 

ADin 277-5 - MS (Medida Cautelar) 
Rel .: Min. Octavio Gallotti. Reqte .: Governador do Esta-

do de Mato Grosso do Sul (Adv.: Ricardo Nascimento de l\raújo 
Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Decisão: Por maioria de votos o Tribunal deferiu a me di-
da liminar e suspendeu a vigência, até o julgamento final d a a çã~ 
do art. 26 .e seus parágrafos, da Lei no 1.035, de 28 de fevereiro 
de 1990, do Estado de Mato Grosso do Sul , vencidos os Srs. Minis-
tros Sepúlveda Pertence e Célio Borja. Votou o Presidente. Plená-
rio, 16. 05. 90. 

ADin 278-3 - MS (Medida Liminar) 
Rel.: Mi.n. Paulo Brossard. Reqte.: Governador do Estado 

de Mato Grosso do Sul (Advs.: Ricardo Nascimento de Araújo).Reqd~ 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Decisão: l\pÓs os votos dos Srs. Ministros Relator, Oct? 
vio Gallotti, Moreira Alves e o Presidente, que deferiam a limi-
nar e suspendiam, até o julgamento final da ação, a vigência do 
art. 20, da Lei no 1.031, de 19·90, do Estado de Mato Gro i;; so do 
Sul, e dos votos dos Srs. Ministros Celso de Mello, Sepúlveda Pe E 
tence, Célio Borja e Sydney Sanches, que indeferiam o pedido, o 
julgamento, em face do empate verificado na votação, foi · adiado 
para colher-se o voto do Sr. Ministro Aldir Passarinho. Plenári~ 
16.05.90. 

MS 20.960-7 - DF 
Rel.: Min. Sepulveda Pertenc e. Impte.: Tufi Assmar (l\d v : 

Fábio de Oliveira Luchési). Autoridades Coatoras: Presidente da 
República e Ministro da Agricultura. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator indeferindo 
·o Mandado de Segurança e ressalvando ao Impetrante as vias ordiná 
rias, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do SL 
Ministro Moreira Alves. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Minis-
tros Francisco Rezek, Octavio Gal l otti e Carlos Madeira . Falou 
pelo Impte. o Dr. Fábio de Oliveira Luehés i . Plenário, 12.10.89. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6 , Lote 800 - 70604 - Brasilia/DF . 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
CGC/ MF n ? 0039-4494/ 0016-12 

CEZAR BADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor Substituto de Publicações de Órgãos Oficia is 

DIÃRIO DA JUSTIÇA - Seção I 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

Jornalistas Responsáveis: 
• José Edmar Gomes ISabel Cristina Orrú de Azevedo 

Miguel Felix dos Anjos 1 Jorge Luiz Alencar Guerra · 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias (térreo1. 
Matérias entregues até às 13 horas serio divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações 
deverão ser feitas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil 
após sua publicação. 

Assinatura! : as ass inaturas valem a partir de sua efetivação e nãÕ incluem os suplementos, 
que podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção l 

Assinatura trimestral . . . . . . CrS 1.547, 00 
Portes: 
Brasil (superfície) . . . . .. . .. . CrS 534,60 
Brasil (aéreo) .... .......... CrS 2.138,40 

.,. Seção II 

CrS 405,00 

CrS 267,96 
CrS 1.072,50 

Seção I 

CrS l.5F,00 

CrS. 977,46 
CrS 3.910,50 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: ~61) 321-5566 ...:. R . 309/ 30& ou (061) 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13 :30 às 17:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

Crs 534,60 
CrS 2.138,40 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi a -
diado em virtude do a.diantado da hora. Plenário, ;n.02.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mini~tros Moreira Alve& 
telso de Mello, Paulo Brossard, Célia Borja, Octavio ·Gallotti e 
Sydney Sanches, que deferiam a segurança , e do voto do Sr. Minis-
tro~Relator que denegava o pedido , ressalvando ao impetrante as 
vias ordinárias, o julgamento foi adiado em virtude ao· pedido de 
vista do Sr. Ministro Aldir Passarinho. Plenário , 16.05.90. 

Brasília, 18 de maio de 1990. 

HÉRCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AR n9 1.329-8 - PR 
Autores: Dilermando Brito Filho e outros (Adv. Sueco 

Bormann). Réu. Estado do Paraná (Adv. Flávio Luiz F.N. Ribeiro). 

. D E s p A e li O: A<~iio resc'l.sór'l.a, ajuizada em 13.12. 
89, com baseno-ãrt-:-1485~ V, CPC, visando · a desconst~tuir acói;--
dão do Supremo Tribunal Federal, no RE 114.353, tra~sitado_em J~ 
gado em 3.2.88, que deu provimento ao recurso para Julgar impro-
cedente ação ordinária dos autores, servi~ores estaduais, _contra 
o Estado do Paraná, pleiteando gratifica çao de risco de vida e 
saúde. 

Citado, o Estado contestou . 
Nada a sanear: presentes as condições da açao e os 

pressupostos processuais. 
A questão é exclu~ivamente de direito: não há provas 

a deferir. 
As partes, sucessivamente, por 10 dias, para razoes 

finais. 
Oferecidas as razões ou exaurido o prazo,- vista à d. 

Procuradoria-Geral da República. 

Souza) 

Brasilia, 14 de nai o de 1990. 

Ministro SEP0LVEDA PERTENCE 
Relator 

MI no 244-4 - RS 
Reqte.: Vilma Silveir? de Souza (Adv.: Marcos Flávio S. 

Reqdo.: Congresso Nacional. 

Despacho: Trata-se de mandado de injunção,impetrado por 
viúva de oficial militar, buscando a implementação da norma in~ 
crita no artigo 40, S 50, da CF, que estabelece que D beneficio 
da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos 
ou proventos do servidor falecido. 

Alegando ser o valor da pensão correspondente à metade 
do que seu marido percebia,como vencimentos, ell!. vida, requer a 
concessão d e medida liminar, que impeça "a ocorrenc_ia de atos ou f-ª. 
tos futuros na pendência do proces~o, que_possam torn~r inutil o julgamento 
da causa; ou perpetrando grave lesao ao titulo inoperavel - consistente no 
pagamento da Pénsão Integral pelo Órgão competente" . 

Não sendo, porém, o mandado de injunção, instrumento h~ 
bil para conferir concretude a direitos proclamados na Constitui 
ção Federal, não há como ordenar, nesta sede cautelar, ato posi 
tivo de satisfação antecipada do direito reclamado (MI 168,Rel~ 
tor Ministro Sepúlveda Pertence). 

Inde:f;j.ro, pois, a liminar. 

Requisitem-se informações. 

Brasília, 16 de maio de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

RvCr no 4.929-7 - SP 
Reqte.: Diomercio Ferreira Ramos. 
Despacho : - Remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar o 
pedido de revisão de seu acórdão. • 

Publique-se. 
Brasília, 08 de ma~o~ de~JqGo. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

SE 4.128-6 República Portugue sa 

Re qte: Luis de Carvalho Roque d e Pinho (Adv s. Sé rgio Au-
gusto Malta, Marcos Jorge Caldas Pere ira e outros). Re qdo: Maria 
Luisa Lopes de Figueiredo Marques, em casada Maria Luisa Lopes de 
Figueiredo Ma rques Roque de Pinho. 
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Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, n~ 
gar provif!lento ao agravo de instrumento. . . . 
PROCESSO-AI-7019/89. 8 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho. do Juiz . ~res~ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Banco Economico 
S/A e Agravado Paulo Ricardo Pinto de Morais. Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi 
nistro José Francisco da Si lva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar prov~ 
mento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-Ai-8456/89 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Paulo Irineu 
Braganti e Agravado Ba.nco Bradesco S/A . Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao anravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-B792/89.5 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 69 Região, sendo Agravante Sérgio Alves áê 
Santana e Agravada Grãfica Karina Ltda . Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a revista, para melh.or exame. . 
PROCESSO-AI-BB98/89.4 . - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres.:!_ 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 99 . Região, sendo Agravantes Empresa Para 
naense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater e Outra e Agravado Juan ArtT 
gos Souza Luz. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro José Francisco da Silva-;-
tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-9507/89.0 - relativo a ·Agravo de Ins'trumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Banco Itaú S/A 
e Agravada Solange Gonçalves de Oliveira. Fpi relator o Excelentissimo Senhor Minis 
tro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-9532/89.3 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Sebastião Jorge 
Monteiro Raymundo e Agravado Unibanco - União de Bancos Brasileiros ·s;A. Foi relator 
o Excelentissimo Senhor Ministro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-9537/89.0 - relativo a· Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho· da 19 Região, sendo Agravante Mauricio dos 
Santos e Agravado 'Serviço Social da Indústria - Sesi. Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento . -
PROCESSO-AG-RR-6010/89.8 - relativo a Agravo Regimental em Recurso de Revista do Tri 
bunal Regional do Trabalho da 159 Região, sendo Agravante Sebastião Dirceu Santana 
e Agravada Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis 
tro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. 
PROCESSO-AG-RR-6670/89.8 - relativo a Agravo Regimental em Recurso de Revista do Tri 
~una l Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Banco do Brasil S/A e Agra:-
vado Darcy Froes da Cruz. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leo 
cãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen :-
tal. Ãs dezenove horas e trinta minutos, encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, 
e, para constar, eu, JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Segun-
da Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita aos dez dias do mês 
de maio de mil novecentos e noventa. 
MINISTOO JOSÉ AJURICl\Bi\ DA O'.)STA E SILVA JUHAN CURY AGUil".R 

Presidente da Tunna Diretora de Serviço da Secretaria da 'I'unnêl 

ATA DA DECIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÃRIA 

Aos quatorze dias do mês de maio de mil novecentos e noventa 
ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno realizou-se a 
Décima Terceira Sessão Ordinãria, da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalh~ 
sob a Presidência do Excelentissimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, 
estando presentes os Excelentissimos Senhores Ministros Hylo Gurgel, José Francisco 
da Silva, Francisco Leocãdio e Ney Doyle. Participou do julgamento dos processos aos 
quais se encontrava vinculado o Excelentissimo Senhor Ministro Barata Silva. Repre 
sentou o Ministério Público do Trabalho o Subprocurador doutor Jorge Eduardo de Sou 
sa Maia, sendo_ Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma a doutora Juhan Cu 
ry Aguiar. Havendo número legal, o Excelentissimo Senhor Ministro-Preside~te decla 
ro~ aberta a Sessão. A ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. A seguir · passou:-
se a ordem do dia com os seguintes julgamentos: 
PROCESSO-RR-3399/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na 1 do Traba 1 ho da 99 Região, sendo Recorrente Banco Itaú S/A e Recorri do Joe 1 Lo 
pes. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o ExcelentiS 
simo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por ~nanimidade,nao 
conhecer do recurso pela preliminar de nulidade. Por unanimidade, não conhecer do re 
curso quanto ao gerente bancário - horas extras. Por unanimidade, conhecer do recur 
so quanto ã ajuda de custo .alimentação - multa convencional e dar-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação a referida parcela. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao adicional de transferência e seus reflexos e dar-lhe provimento para ex 
cluir da condenação a referida parcela. A Presidência da Turma deferiu juntada dO 
instrumento procuratório requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Pelo 
recorrente falou o doutor José Maria Riemma. Pelo recorrido falou o doutor Vivaldo 
Silva da Rocha. 
PROCESSO-ED-RR-5934/88.5 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisao da Egregia 29 Turma, sendo Embargante CESP - Companhia Energética 
de São Paulo e Embargado Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Energia Elê 
trica de São Paulo. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
a Turma resolvido suspender o julgamento do presente processo, em virtude do pedido 
de vista regimental dos Excelentissimos Senhores Ministros José Ajuricaba, Hylo Gur 
gel e Francisco Leocãdio, após, o Excelentissimo Senhor Ministro Barata Sil~a. rela 
tor, rejeitar o incidente de uniformização e os embargos declaratórios. -
PROCESSO-AI-3248/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante BP Mineraçãõ 
e Agravados Célio Leal Uchõa e Seta Serviços Técnicos Minerais Ltda. Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar prov.imento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-RR-2494/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 19 Região, sendo Recorrente SETA - Serviços Técnicos MineraisLtdã 
e Recorridos Cêl io Leal Uchóa e BP Mineração Ltda. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade do processo nem pela preliminar de nulidade por negativa de prestação juris 
dicional. Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência quanto ao alcance cfã 

confissão e dar-lhe provimento para, anulando os v. acordãos regionais, detenninar. 
o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
julgue o Recurso Ordinãrio da Reclamada, dando completa. prestação jurisdicional. Pe 
la recorrente falou o doutor Luiz Carlos Valle Nogueira. . 
PROCESSO-ED-AG-RR-4527/89.4 - relativo aos Embargos Declaratórios em Agravo Regime~ 
tal em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante 
Banco Nacional S/A e Embargado Carlos José Montes Botelho. Foi relator o · E~celenti~ 
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios e julgando o mérito do agravo regimental, negar-lhe prov.:!_ 
mento. · · 
PROCESSO-ED-RR-5093/89.8 - relativo aos Embargos Declaratórios em Recurso de Revis 
ta, Opostos a Decisao da Egrégia 29 Turma, sendo Em~argante B~~SPA S(A - Credito : 
Financiamento e Investimentos e Embargado Edson Baptista de ArauJo. Foi relator o E~ 
celentissimo Senhor Ministro Barata Silva, .tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
rejeitar os .embargos declaratórios. 
PROCESSO-RR-3762/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 89 Região, sendo Recorrente Rio Doce Geologia e Mineração S/A :-
DOCEGEO e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Extrativas do Territó 
rio Federal do Amapã e Estado do Pará. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minjstro 
José Francisco da Silva e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para: 
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao E2régio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que aprecie o Recurso Ordinario da Reclamada, como en 
tender de direito. Pelo recorrido falou a doutora Leticia Barbosa Alvetti. 
PROCESSO-RR-4896/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Idylio Thomazini e Recorrida CondeaT 
S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentis 
simo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, co 
nhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar procedente a Reclamação, mandandO 
apurar em liquidação os valores da condenação. Pela recorrente falou a doutora Leti 
eia Barbosa Alvetti. 
PROCESSO-RR-3631/89.l - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Ãngelo Rodolpho Bencini Vajani e Re 
corridos Banco Itaú S/A - Banco Comercial de Investimento de Credito ao Consumidor 
e de Crédito Imobiliário. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de tempo de serviço 
no cãlculo da comissão de cargo, mas negar-lhe provimento. Pelo recorrido falou o 
doutor Josê Maria Riemma. 
PROCESSO-RR-2793/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
Nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Companhia Cervejaria Brahma e RecorrT 
do Sebastião Bueno. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revT 
sor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. Pelo recorrido falou o 
doutor Antônio Lopes tloleto. 
PROCESSO-RR-4138/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
Nal do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente CEAGESP - Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo e Recorrido Alfredo Cardoso Rosa. Foi relator o Excelen 
tissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio e revisor o Excelentissir.10 Senhor Minis 
tro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pe 
lo recorrido falou o doutor Antonio Lopes Noleto. 
PROCESSO-RR-2718/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente CEAGESP - Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo e Recorrido Alexandre Lihtner. Foi relator o Excelentis 
simo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francis 
co Leocãdio, tendo a Tunna resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo 
recorrido falou o doutor Antonio Lopes Noleto. 
PROCESSO-RR-4162/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 39 Região, sendo Recorrente Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira e 
Recorrido Geraldo Rosa Sobrinho. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo 
Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono da re 
corrente no prazo legal. Pela recorrente falou o doutor Ubirajara Lins Junior. -
PROCESSO-RR-3404/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 39 Região, sendo Recorrente Aristides Mãrio Rache Ferreira e Re 
corrida Fiação e Tecelagem São José S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis 
tro Hylo Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco ~eocãdio, tendO 
a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. A Presidencia da Turma 
deferiu juntada do instrun~nto procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrido no prazo legal. Pelo recorrido falou o doutor Ubirajara Lins Junior. 
PROCESSO-RR-3883/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Rubens de Lima e Recorrido Banco dO 
Brasil S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Ex 
celentissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por onanimT 
dade, não conhecer do recurso. Pelo recorrente falou o doutor Antonio Lopes Noleto : 
Pelo recorrido falo~ o doutor Antonio Balsalobre Leiva. 
PROCESSO-RR-4969/89.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrentes Wilfredo Marconi e Banco do BrasiT 
S/A. Recorridos Os Mesmos. Foi relator·o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyla e 
revisor o Excele~tissimo Senhor Ministro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, acolher a preliminar de deserção --arg!Jida pela douta Procurã 
doria Geral e não conhecer do recurso do Reclamado. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso do Reclamante. Pelo Recorrente-Reclamado falou o doutor Àntonio Balsalo -
bre Leiva. Pelo Recorrente-Reclamante falou o doutor Antonio Lopes Noleto.' 
PROCESSO-RR-4533/89;8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal . Regio 
Nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Industria de Papéis de Arte Jose 
Tscherkassky S/A e Recorrido Itamar de Deus Moreira. Foi relator o Excelentissimo. Se 
nhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leo 
cãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento. Pelo recorrido falou a doutora Isis M. Resende Alves. 
PROCESSO-AI-6738/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Centrais Ele 
tricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE e Agravados Edelcio Ribeiro e Outros.FoT 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim -de que seja · pro 
cessada a revista, para melhor exame, vencidos os Excelentissimos Senhores Ministros . 
José Francisco da Silva, relator, e Francisco Leocádio, que lhe negavam provimento . 
Redigirá o acórdão o Excelentissimo Senhor Ministro Josê Ajuricaba. 
PROCESSO-RR-3189/87.5 - relativo ao Recurso de Revista de ·Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 19 Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A e Recor 
rido Gilson Pimentel. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocã 
dio e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido -r 
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por unanimi dade , rej ei t ar as preliminares de não conhec imento do recurso por intem 
pesti vidade e deserção, argOida s em contra razões. Por unan imidade, não conhecer dõ 
recurso quanto ã int empest ividade do Recurso Ordinãrio do Reclamante nem quanto ã 
i sonomi a salar ial - quadro de carreira. -
PROCESSO-RR-5836/87 .7 - relativo ao Recurso de Revi st a de Dec isão do Tri bunal Regio 
nal do Trabalho da 2, Re9ião, sendo Recorrentes Ame ropa Indústrias Plãsticas Lt da e 
Outra e Recorrido João Lucio. Foi relator o Excelentiss imo Senhor Mini st ro Franci sco 
Leocãdio e revisçr o Excelentissimo Senhor Mi nistro Ney Doyle , t endo a Tu rma resol vi 
do por unanimidade , não conhecer do recurso. - · 
PROCESSO-RR-61 51/87 .8 - re lativo ao Recurso de Revi sta de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da l' Região, sendo Recorrente Viação Pendotiba S/A e Recorrido Pau 
lo César Pontes. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro José Francisco da SiT 
va e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvidõ 
por unanimidade, cdnhecer do recurso e dar-lhe provimento para, reformando o v. acõr 
dão regional, excluir da Gondenação a indenização adicional do artigo 9Q da LeT 
6708/79. 
PROCESSO-RR-703/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2\1 Região, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de São. Vicente e 
Recorrida Leonilda Muniz. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyle e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, não conhecer do recurso : . 
PROCESSO-RR-1690/88. l - relativo ao Recurso de Revista d'e Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3' Região, sendo Recorrente Mineração Morro Velho S/A e Recorridõ 
João Francisco da Fonseca. Foi relator o Excelent issimo Senhor Ministro Hylo Gurgel 
e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvi 
do por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional de periculosidade ·e quan 
to as horas extras trabalhadas em mina, mas negar-lhe prov imento. Por unanimi dade : 
conhecer do recurso quanto aos honorãrios periciais - fixação· em OTNS e dar-lhe pro 
vimento para determinar a conversão do valor dos honorãrios periciais para moeda cor 
rente, nacional, incidindo no resultado a correção monetãria prevista na Lei 6899/BT. 
Impedido o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyl e. 
PROCESSO-RR-1716/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Deci são do Tribunal Regio 
na l do Trabalho da 5' Região, sendo Recorrente L. R. Turismo S/A e Recorrido Djalma 
Silva Barreto. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio e re . 
visor o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resol vido por unanT 
midade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade. Por unanimidade, conhe 
cer do recurso quanto aos efeitos da norma coletiva e no mérito, por ma iori a,dar- lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de horas extras e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrentes do salário normativo da categoria 
profissional dos motoristas, vencidos os Excelentissimos Senhores Ministros Francis 
co L~oc~dio , relator, e José Francisco da Silva que l he negavam provimento. Redigira 
o acordao o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyl e. 
PROCESSO-RR-1800/88.3 ~ relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal dõ Trabalho da 1' Região, sendo Recorrente Francisca Miranda da Silva e RecorrT 
da Dinâmica - Empresa de Serviços Auxiliares Ltda. Foi relator o Excelentíssimo se 
nhor Ministro José Francisco da Silva e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Hl 
lo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para condenar a Empresa ao pagamento das verba~ postuladas na inicial, ã 
exceção da indenização adicional com incidência de juros e correção monetária, inver 
tendo-se quanto ãs custas, o ônus da sucumbênci-a. _ -
PROCESSO-RR-1g65/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3' Região, sendo Récorrente Mineração. Morro Velho S/A e Recorridõ . 
Ronaldo Silva Perez. Fo i relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revi 
sor o Excelentissime Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido por · 
maioria, conhecer do recurso, por divergência, vencido o Excelentissimo Senhor Minis 
tro Hylo Gurgel, relator, e no mérito, também por maioria, negar provimento ao recur 
so, vencido o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, revisor, que dava 
provimento para excluir da condenação o salário enfermidade . Redi gi rã o acõrdão o Ex 
celentissimo Senhor Ministro José Ajuricaba. Impedido o Excelentissimo Senhor Minis 
tro Ney Doyle. -
PROCESSO-RR-2237/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regi o 
nal do Trabalho da 9~ Região, sendo Recorrente Banco Itaú_S/A e Recorrido José Bene 
dito .de Melo. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Fr!lncisco Leocãdio e revT 
sor o Excelentissimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma· resolvi do por unanimi-=-
dade, não conhecer do recurso quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao divisor e dar-lhe provimento para fixar o divisor em 240, para cál 
culo do salário-hora. -
PROCESSO-RR-2683/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2' Região, sendo Recorrente Yumi Takahashi e Recorrida Caixa Eco 
nômica do Estado de São Paulo S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo 
Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso, Ãs dezoito horas e trinta minu 
tos, encerrou-se a Sessão, sem se esgotar a pauta, e, para constar, eu, JUHAN CURY 
AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente ata 

•que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, 
Presidente e, por mim subscrita aos quatorze dias do mês de maio de mil novecentos e 
noventa. 
MINISTro ·JOSE: AJURICABA DA C!JSrA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR 

Presi dente da Tunna Diretora de Servi ce da Secretaria da Tunna 
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Superior Tribunal M~litar 

Secretaria do Tribu nal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA Nº 063 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- . APELAÇ~O Nº 45.9~5'-5.- Relator Ministro Aldo Fagundes . Revisor Mi 
nistro Wilberto Luiz Lima. Advs Drs Hilton Queiroz Actis e Nilson Bei 
nar des Curado. 
- APELAÇÃO Nº 46.007-3 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonse -
ca. Revis.or Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. 
- APELAÇÃO Nº 45 . 745-3 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'An na. Revisor Ministro Antôn i o Carlos de Se ixas Telles . Adv s Drs 
Tadeu Donizeti Barbosa Rzn i ski e Walter Souza Dias. 
- REVISÃO CRIMINAL Nº 1. 235-0 - Relator Ministro Haroldo Erichse n da 
Fonseca. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

POR'l'ARIA N9 213, DE 18 DE MAIO DE 1990 

O PROCURADOR- GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas at ribuí ções 
legais, e tendo . em vista o que con•ta do Processo PGR N2 
08 100.0011 73/90-68, resolve: , 

Dispensar, a . pedido,a Douto r a ELA WIECKO VOLKMER OE CAST IL HO, 
Procuradora da Repõblica de 1~ Categoria, das funções de Coordenado~ a 
da Defesa ·dos Direitos da Pessoa Humana na Procuradoria da RepGblica no 
Estado de Santa Catarina . 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIA N9 25, DE nl DE MAIO DE 1990 

O PROCURADOR- CHEF E DA PROCURADORIA DA REPÚ BL ICA NO DI S 
TRITO FEDERAL , no uso da compet~nci a que lhe foi de leg ada pe l a Port~ 
ria n2 754, de 10 de novembro de 1 98 7 , do Senhor Procu r ador - Gera l da 
Rep~blica, resolve , 

Designar o Dr. ANTONIO CARNEI RO SCBRINHO , Procura dor da 
Rep~blica de 2 ª c ategor i a , para funcionar nos autos do Inqu~rito Po 
l i cial nº 22 8/ PCA/ 8 9 , (Re g ist ro n2 89 . 000 78 66 -6 ) . 
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